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COMISSÃO DE CULTURA 

 

 

REQUERIMENTO N.     de 2019 

(do Sr. Marcelo Calero) 

 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

para debater os mecanismos de fomento da 

cultura no Brasil. 

 

 

   Senhor Presidente: 

 

   

  Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno, a 

realização de Audiência Pública com o objetivo de debater os mecanismos de 

fomento da cultura no Brasil.  

 

 Para tanto, requeiro sejam convidados os seguintes 

participantes: 

 

1. José Paulo Soares Martins, Secretário de Fomento e 

Incentivo à Cultura, Secretaria Especial da Cultura, 

Ministério da Cidadania;  

2. Márcia Dias, produtora cultural; 

3. Vilma Lustosa, produtora cinematográfica; 

4. Eduardo Saron, diretor do Itaú Cultural; 

5. Leonel Kaz, jornalista e curador. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Os mecanismos de financiamento do setor cultural, área 

sempre carente de apoio e de financiamentos privados e estatais, passam por 

um processo de debate diante do cenário político e econômico atual. Nesse 

sentido, cabe a essa Comissão de Cultura apresentar uma visão positiva dos 
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mecanismos de financiamento a cultura e os serviços prestados à população 

brasileira. 

 

   A discussão dos mecanismos de fomento da cultura é 

importante no contexto da melhoria das políticas culturais, mas o processo de 

debate que leva à sua adequação deve levar em conta tanto os aspectos 

positivos, quanto os aspectos negativos desses mecanismos de fomento. Por 

isso, nessa audiência pública, queremos oportunizar o conhecimento e a 

visibilidade de alguns projetos exitosos e exemplares que fazem ou fizeram uso 

dos principais mecanismos de fomento, a exemplo da Lei Rouanet e a da Lei 

do Audiovisual e, também, queremos escutar especialistas no tema que 

permitam uma visão ampliada sobre os mecanismos de incentivo fiscal. Nosso 

objetivo é que se garanta a proteção da comunidade cultural, com o 

fortalecimento dos meios de fomento, e da população brasileira em seu direito 

de fruição da cultura e da arte. 

 

 

 

MARCELO CALERO 

Deputado Federal (PPS/RJ) 


